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NOTA PÚBLICA 
 

O município de Açailândia contempla uma população superior a 110.000 
(cento e dez) mil habitantes, considerando a defasagem de 10 (dez) anos da 
realização do último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
Açailândia, pelas suas características naturais, possui um entroncamento de duas 
rodovias federais e um terminal ferroviário de circulação de minério e passageiros. 

 
No campo da saúde, o município de Açailândia se constitui na maior cidade 

de uma regional formada por 8 (oito) municípios, sendo responsável pelo atendimento 
de aproximadamente 295.000 (Duzentos e noventa e cinco mil) habitantes, região 
esta formada pelos seguintes municípios: 1) Açailândia (111.757 hab.); 2) Bom 
Jesus das Selvas (34.278 hab.); 3) Buriticupu (71. 979 hab.); 4) Cidelândia 
(14.539 hab.); 5) Itinga do Maranhão (25.589 hab.); 6) São Francisco do 
Brejão (11.808 hab.); 7) São Pedro da Água Branca (12.511 hab.); e 8) Vila 
Nova dos Martírios (13.480 hab.). 

 
Razão pela qual, no último sábado (18/04/2020), via videoconferência, o 

Município de Açailândia e Estado do Maranhão iniciaram conversação visando a 
implantação de um hospital de campanha. O respectivo hospital de campanha será 
uma parceria tríplice entre Governo do Estado do Maranhão, Município de Açailândia 
e a empresa Vale S/A, e vem atender recomendação da OMS – Organização Mundial 
de Saúde, tendo em vista a insuficiência de leitos para atender possíveis infectados 
pela COVID-19. 

 
O hospital de campanha atenderá possíveis pacientes diagnosticados com 

COVID-19 e contará com 60 leitos, evitando assim o encaminhamento desses 
pacientes para a cidade de Imperatriz. 

 
Açailândia ganha um local para preservar e tratar vidas em momento de 

crise mundial na saúde, que no seu conceito de progresso, vive uma esperança em 
meio a pandemia, a fim de salvar vidas. 

 
Açailândia/MA, 20 de abril de 2020. 

 
 

ALUÍSIO SILVA SOUSA 
Prefeito 

 
 
LINDERVAL DE MOURA SOUSA   RENAN RODRIGUES SORVOS 
Secretário Municipal de Saúde    Procurador-Geral do Município 
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